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1. Relatório



De iniciativa do Nobre Prefeito Antério Mânica, o Projeto de Lei Complementar nº 4/2009 pretende alterar dispositivos da Lei Complementar n.º 22, de 27 de dezembro de 1994, que “institui o Sistema Tributário do Município de Unaí”, para dispor sobre a baixa de ofício de inscrições e cadastros de contribuintes.

Recebido e publicado em 13 de outubro de 2009, por parte do nobre Presidente do Poder Legislativo, foi distribuído à esta Douta Comissão Permanente, em 13 de outubro de 2009, para a análise regimental prevista nas alíneas “a” e “g” do inciso I do artigo 102 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma avaliação dos aspectos legais e constitucionais da matéria. 

Em 13 de outubro de 2009, deu-se esta designação, cabendo a este Vereador prolatar o presente parecer que passa a fundamentar. 

2 . Fundamentação

O estudo proposto está inserido na área do Direito Tributário pertencente ao ramo do Direito Público e tem seus princípios devidamente delineados. 

A pretensão do Autor se revela no sentido de alterar o caput do artigo 88 e  revogar  o  seu  respectivo  parágrafo  único, ambos  do  Sistema  Tributário Municipal, que assim dizem:

Art. 88 O contribuinte deve comunicar à Prefeitura, dentro do prazo de 30 (trinta) dias de sua ocorrência, a cessação de suas atividades a fim de obter baixa de sua inscrição, que será  concedida após a verificação da procedência da comunicação, sem prejuízo da cobrança dos tributos  devidos ao Município.

Parágrafo único O contribuinte deve comunicar à Prefeitura, dentro do prazo de 30  (trinta) dias, toda e qualquer alteração contratual e de atividade, sob pena das sanções previstas  nesta Lei.

Vê-se, conforme a transcrição precedida, que a obrigação do contribuinte se resume, atualmente, em informar a cessação de suas atividades no prazo de 30 (trinta) dias, bem como da ocorrência de alteração contratual das referidas atividades. A alteração proposta, por intermédio do projeto de lei complementar sob análise, visa sanar o problema gerado quando o contribuinte não informa a cessação e/ou alteração de suas atividades econômicas, oportunizando, assim, por via da nova lei pretendida, a autorização para a “baixa de ofício”, que se propõe com a redação abaixo proposta: 

Art. 88. O contribuinte deverá comunicar à Prefeitura, dentro do prazo de 30 (trinta) dias de sua ocorrência:

I – o encerramento de suas atividades a fim de obter baixa de sua inscrição e cadastro que será concedida após a verificação da procedência da comunicação, sem prejuízo da cobrança dos tributos devidos ao Município; e

II – toda e qualquer alteração contratual e de atividade, sob pena das sanções previstas nesta Lei Complementar.”

Art. 2º A Lei Complementar n.º 22, de 1994, fica acrescida do seguinte artigo 88-A:

Art. 88 - A. Nas hipóteses de o contribuinte não recolher os tributos devidos ou deixar de cumprir as obrigações acessórias por mais de 5 (cinco) anos consecutivos ou, ainda, não for encontrado no domicílio tributário fornecido para tributação, a inscrição e o cadastro poderão ser baixados de ofício pelo órgão competente da Prefeitura mediante prévia comunicação e/ou publicidade do respectivo procedimento de baixa.

No âmbito do projeto de lei complementar em trâmite, constitui “baixa de ofício”

o encerramento da inscrição e do cadastro do contribuinte que não recolher os tributos devidos ou deixar de cumprir as obrigações acessórias por mais de 5 (cinco) anos consecutivos ou, ainda, não for encontrado no domicílio tributário fornecido para tributação, a ser procedido  pelo órgão competente da Prefeitura, mediante prévia comunicação e/ou publicidade do fato.

Para o aprofundamento deste estudo, vale trazer a lume que a matéria tributária encontra sua matriz na Constituição Federal que assegura aos contribuintes todos os direitos e garantias fundamentais, entre eles: igualdade; propriedade (função social); liberdade de trabalho, ofício, profissão e de exercer atividade econômica; condições de opor o contraditório e ampla defesa  (due process of law); inadmissibilidade das provas ilícitas; razoável duração do processo e os meios para sua celeridade; casa, na forma de asilo inviolável; direito de petição; intimidade e vida privada; inviolabilidade do sigilo de correspondência e de comunicações e, por fim, a liberdade de locomoção. 

2.1 Da Função Estatal Arrecadadora

A Constituição Federal, em seu inciso XXII do artigo 37,  elevou a atividade tributária do Estado ao patamar de atividade essencial, ou seja, de suma importância, sem a qual o Estado não subsiste. Merece trazer a lume o importância constitucional da atividade arrecadadora que assim diz: 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Faz parte da essência do ente Estatal, neste caso, o Município, prover suas despesas através da devida arrecadação de tributos. O artigo 30 da Constituição Federal determina, dentre outras obrigações, que compete aos municípios, prevê a instituição e arrecadação dos tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei. Tais funções constitucionais não estão desvencilhadas das sujeições da própria Constituição Federal e do ordenamento jurídico federal de abrangência nacional. Registre-se que a matéria sob análise não desrespeita as vedações constitucionais previstas no artigo 150, que assim apregoa: 

Art. 150 Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que

os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público;

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.

Seguindo a linha do ordenamento jurídico federal, tem-se o disposto no artigo 106 da Carta Política Municipal (LOM) assegurando que a administração pública direta e indireta deve obedecer, em qualquer de suas funções, sem prejuízo dos princípios constitucionais, aos diversos princípios doutrinários insculpidos na legislação infraconstitucional, conforme abaixo se descreve: 

Art. 106  A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes do Município  obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade e finalidade, moralidade, publicidade, eficiência, razoabilidade e proporcionalidade, segurança jurídica,  supremacia do interesse público, motivação, ampla defesa e contraditório.

Inobstante a importância de todos os princípios que norteiam a Administração Pública, vê-se, no caso sob comento, que o princípio da supremacia do interesse público é a pedra angular da função estatal de arrecadar tributos, uma vez que esta função termina por assegurar todas as outras, especialmente, a prestação dos serviços públicos essenciais e os demais. 

2.2 Da Descaracterização de Renúncia de Receita

Como a atuação do administrador público municipal em sua essência é indisponível, ou seja, o administrador público não pode renunciar nem dispor do que é de todos, ou seja, dispor da res publica, afirma-se que o projeto de lei complementar sob análise pode gerar, inicialmente, a falsa idéia de renúncia de receita tributária para os inativos contemplados pelo instituto da “baixa de ofício”.

 O que ocorre quando se dá a “baixa de ofício” é a regularização de uma situação fática, ou seja, o fiscal de tributos confirma, garantido o direito de ampla defesa e contraditório,  que o contribuinte não recolheu os tributos devidos ou deixou de cumprir as obrigações acessórias durante o lapso temporal de cinco anos consecutivos e não pode ser encontrado no respectivo domicílio tributário fornecido para tributação. Tal fundamentação foi demonstrada pelo Nobre Autor, em sua Mensagem de Encaminhamento, às fls. 2, abaixo transcrita: 

O PLC em questão tem o escopo de alterar a LC 22/94 (Código Tributário Municipal) para prever o instrumento da baixa de ofício de inscrições e cadastros de contribuintes, notadamente em circunstâncias pré-estabelecidas, quais sejam: i) quando o contribuinte não recolher os tributos devidos ou deixar de cumprir as obrigações acessórias durante o lapso temporal de cinco anos consecutivos e ii) quando o contribuinte não ser encontrado no respectivo domicílio tributário fornecido para tributação.

A regulamentação do instituto da baixa de ofício é extremamente necessária ao Fisco Municipal, inclusive porque os arquivos estão excessivamente sobrecarregados de documentos de contribuintes que não estão cumprindo com as obrigações tributárias principais ou acessórias há mais de cinco anos ou mesmo não estão sendo encontrados no domicílio tributário registrado no Cadastro Municipal de Contribuintes – CMC –, o que tem causado até mesmo falta de espaço para a manutenção dos dados de novos inscritos.  

Diante do exposto, afirma-se que a “baixa de ofício” não  enseja a renúncia de receita, fato este devidamente proibido pelo disposto no artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000, uma vez que, não havendo atividade econômica do contribuinte não há, por conseguinte, se falar em existência de fato gerador do tributo respectivo, especialmente, do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN. 

Corrobora a idéia defendida anteriormente, o previsto no artigo 43 do Sistema Tributário Municipal Unaiense ao dispor sobre a fato gerador do ISSQN, quando assim diz: 

Art. 43. O fato gerador do imposto sobre serviços de qualquer natureza é a  prestação, com   ou   sem   estabelecimento   fixo,   de   serviços   previstos   em   Lei   complementar   à   Constituição Federal. 

Parágrafo único. O fato gerador do imposto se configura, independentemente: 

I - da existência de estabelecimento fixo; 

II - do resultado financeiro do exercício da atividade; 

III - do cumprimento de qualquer exigência legal ou regulamentar, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

IV - do pagamento ou não do preço do serviço no mesmo mês ou exercício. 

Ainda sobre o tema, destaque-se que o Instituto de Administração Municipal – IBAM, por intermédio do Parecer 1.390, de 2009, parte integrante deste Parecer,  posicionou-se no sentido de que somente os créditos tributários já constituídos é que deverão ser inscritos em dívida ativa e cobrados judicialmente, em caso de inadimplemento, sob pena de indevida renúncia de receita, uma vez que as obrigações tributárias são formalizadas por meio de lançamento. 

2.3  Da Apresentação de Emenda 

Consta do texto da redação proposta para o artigo 88 do Sistema Tributário do Município, na forma de artigo 1º do  projeto sob análise, que não haverá prejuízo da cobrança dos tributos devidos ao Município quando o contribuinte proceder a comunicação à Prefeitura de sua situação de inatividade (art. 88), porém, o texto sugerido para o artigo 88-A não privilegiou esta garantia. 

Diante disso, é de bom tom sugerir a esta Comissão, por via deste Parecer, que seja inserida por via de emenda, ao texto do artigo 88-A , na forma de parágrafo único, dispositivo contendo a garantia da cobrança dos tributos devidos e inadimplidos pelo contribuinte inativo para salvaguardar a receita pública de futuro questionamento sobre a extinção do referido crédito tributário, em virtude da ausência dessa previsão legal de ressalvar os tributos devidos. Segue-se a redação a ser inserida na emenda proposta ao final deste Parecer, nos seguintes termos: 

“Art. 88 - A. O cadastro e a inscrição de contribuinte poderão ser baixados de ofício, pelo órgão competente da Prefeitura, mediante prévia comunicação e/ou publicidade do respectivo procedimento de baixa,  nas hipóteses de o contribuinte não recolher os tributos devidos ou deixar de cumprir as obrigações acessórias por mais de 5 (cinco) anos consecutivos e não for encontrado no domicílio tributário fornecido para tributação.

Parágrafo único. O procedimento administrativo de baixa de ofício de que trata o caput deste artigo não ensejará prejuízo da cobrança dos tributos devidos ao Município até a data de sua efetivação e deve assegurar meios para o exercício da ampla defesa e do contraditório.”(NR)

A proposta supra de emenda prevê também a inserção da garantia da ampla defesa e do contraditório ao contribuinte que tiver a sua inscrição e cadastro baixados de ofício, bem como, procede a correção da redação em geral,  contemplando orientação do artigo 11 da Lei Complementar 45, de 30 de junho de 2003, com o fito dar mais clareza, precisão e ordem lógica ao texto normativo do artigo 88 - A. 

2.4  Aspectos Finais 

Sendo assim e considerando que todos os aspectos foram analisados,  sugere-se que o Projeto de Lei Complementar nº 4, de 2009, seja encaminhado à Comissão de  Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas para a análise de mérito. 

E, ainda, uma vez concluído para apreciação plenária, caso seja aprovado, seja  procedida a  distribuição à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para o fim  do disposto no artigo 275 do Regimento Interno desta Casa. 

3. Conclusão



Ante o exposto, quanto aos aspectos jurídicos aqui apreciados e salvo melhor juízo, dou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei Complementar  nº  4/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 21  de outubro de 2009.



VEREADOR ILTON CAMPOS


            Relator Designado

EMENDA Nº              AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/2009

Dê-se ao artigo 2º do Projeto de Lei Complementar nº 4/2009 a seguinte redação:

Art. 2º  A Lei Complementar n.º 22, de 1994, fica acrescida do seguinte artigo 88-A e respectivo parágrafo único:

“Art. 88 - A. O cadastro e a inscrição de contribuinte poderão ser baixados de ofício, pelo órgão competente da Prefeitura, mediante prévia comunicação e/ou publicidade do respectivo procedimento de baixa,  nas hipóteses de o contribuinte não recolher os tributos devidos ou deixar de cumprir as obrigações acessórias por mais de 5 (cinco) anos consecutivos e não for encontrado no domicílio tributário fornecido para tributação.

Parágrafo único. O procedimento administrativo de baixa de ofício de que trata o caput deste artigo não ensejará prejuízo da cobrança dos tributos devidos ao Município até a data de sua efetivação e deve assegurar meios para o exercício da ampla defesa e do contraditório.”(NR)

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 21  de outubro de 2009.



VEREADOR ILTON CAMPOS


            Relator Designado
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